
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 3657(HX)0 - VIÇOSA - MG 

GABSiETC TO PREFETTO 

LEIiri20Sm7 

Attera a Lei R" 1.155/96, que dtopõe wbre 
desmená)ramento e c r í s ^ de Secretarías e 
Depa rta mentra 

O Povo do Munldplo de Viçma, por uus repreuntantu lega», aprovou 
e eu, em u u nome, undone e promulgo s seguinte Lel: 

Art 1" - Firam extintos a Swrstaría Munldpal de Transporte e 
Manutenção e o Departanranto de Manutençflo críadra peia Lei n" 1.155/96. 

Art 2 ^ - 0 Departamento de Transporte da BMÍÚB Secretaría de 
Transporte e Manutençflo pasu s integrar s Secretería de Obru e Serviçm Públicm, 
nrantidu auu atribuiçõu atuais. 

Art TP ' AB atuafa atríbuiçõm do extinto Departamento de Manutençflo 
passam a u r exBrddaa pelo Departanranto de Tranaporte da Secretaría cto Obraa e 
Senriçra Públícra. 

Art 4* - Os urvidom públicm munidpsis que compunham o quadro 
fondonal da Secretaría e do Departamento extintos puram a integrar o quadro da 
Secretaría a que u vinculou o Dqurtamento de Transporto. 

Art 6̂  - Haverá aubordínaçflo do novo DejMrtamento á respectiva 
Secretaría de que trata esta Lel. no flmbtto sdministrativo, finanrairo, hierárquira, 
disdplinar e fondcmal. 

Art SP ' A pressnte Lel enta em vigor na data de aua publiraçflo, 
revogadu m diapodçõu em rantrário, npedalmento ra artigra 6̂ , b e 7* da Lel n" 
1.155/96. 

Viçou, 16 de outobro de 1997 

Femando Sanf Ana e Casta 
PrefeHo Munlcipsi 

(A preunte Lei foi sprovsda em reuniflo da Cflmara Munidpal, no dia 14/10/97) 
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